PLANILHA DE CUSTOS E FORMAGAO DE PREGOS DO SERVIGO DE MOTORISTA VEICULOS DE EMERGENCIA

Dados para composigao dos custos referentes a mao de obra

1 _|Tipo de Servico Administrativo/Operacional (Motorista Veiculos
2 |Classificagdo Brasileira de Ocupagdes (CBO) 7823-20
3 |Salario da Categoria Profissional R$ 1.805,43
4 |Sindicato da Categoria Profissional (vinculada a execucéo contratual) SINDEEPRES/SINDEPRESTEM

5 |Data-Base da Categoria (dia/més/ano) 01/01/2025
6 [N° da Convengao Coletiva de trabalho (CCT) SP003052/2025
8 |Unidade de Medida Posto
7 |Quantidade Total a Contratar (em fungéo da unidade de medida) 10

Modulo 1 - Composigdo da Remuneragao

1 Composigao da Remuneragao Valor (R$)

A |[Salario-Base 1.805,43

B |Adicional de Periculosidade -

C |Adicional de Insalubridade -

D |Adicional Noturno -

E [Adicional de Hora Noturna Reduzida -

F |Outros (especificar) -
Total 1.805,43

Nota 1: O Médulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestacéo do servigo no periodo de 12 meses.

Médulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios
Submédulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salario, Férias e Adicional de Férias

21 13° (décimo terceiro) Salario, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$)
A |13° (décimo terceiro) Salario 8,33% 150,45
B |Férias e Adicional de Férias 11,11% 200,60
Total 19,44% 351,06

Nota 1: Como a planilha de custos e formagao de pregos é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a
gratificagdo natalina, férias e adicional de férias. (Redagao dada pela Instrugdo Normativa n° 7, de 2018).

Nota 2: O adicional de férias contido no Submddulo 2.1 corresponde a 1/3 (um ter¢o) da remuneragéo que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.

Nota 3: A rubrica férias tem como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses, tornando-se custo
nao renovavel apos o referido periodo. Assim, o percentual de 8,33% sera suprimido apds os 12 meses de vigéncia do contrato (Incluido pela Instrugdo Normativa n®
7, de 2018). Recomenda-se verificar explicagéo da rubrica na aba "Notas Explicativas".

Submédulo 2.2 - Encargos Previdenciarios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS) e outras contribuigées.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuicoes Percentual (%) Valor (R$)
A |INSS 20,00% 431,30
B |Salario Educagéo 2,50% 53,91
C |RAT Ajustado (RAT x FAP) 3,00% 64,69
D |SESC ou SESI 1,50% 32,35
E [SENAI-SENAC 1,00% 21,56
F |SEBRAE 0,60% 12,94
G |INCRA 0,20% 4,31
H |FGTS 8,00% 172,52
Total 36,80% 793,59

Nota 1: O percentual do INSS podera sofrer alteragédo de acordo com a "Desoneragdo da Folha de Pagamento". (Lei 12.546/2011 e suas alteragdes).

Nota 2: Os percentuais dos encargos previdenciarios, do FGTS e demais contribuicdes sdo aqueles estabelecidos pela legislagdo vigente.

Nota 3: O RAT a depender do grau de risco do servigo ira variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave. Devera ser ajustado ao
fator acidentario previdenciario (FAP).

Nota 4: Esses percentuais incidem sobre o Médulo 1 e o Submodulo 2.1. (Redagéo dada pela Instrugdo Normativa n° 7, de 2018).

Submédulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diarios.

23 Beneficios Mensais e Diarios Dias uteis Valor (R$)
A |Transporte 22 101,95




B |Auxilio-Refeigcdo/Alimentacéo 22 545,60
C |Cesta Basica/Cartao Alimentagao - 174,10
D |Assisténcia Médica e Familiar - 169,92
E |Auxilio Creche - 339,85
F |Assisténcia Odontoldgica - 16,71
G |Assisténcia Funeral e Seguro de Vida - 2,40
H [Prémio Assiduidade 22 110,00

Total 1.460,53

Nota 1: O valor informado devera ser o custo real do beneficio (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsao dos beneficios contidos em Acordos, Convengdes e Dissidios Coletivos de Trabalho.

Quadro-Resumo do Médulo 2 - Encargos e Beneficios anuais, mensais e diarios

2 Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios Valor (R$)
2.1 |13° (décimo terceiro) Salario, Férias e Adicional de Férias 351,06
2.2 |GPS, FGTS e outras contribuigdes 793,59
2.3 |Beneficios Mensais e Diarios 1.460,53
Total 2.605,17

3 Provisdo para Rescisao Percentual (%) Valor (R$)
A |Aviso Prévio Indenizado 0,42% 7,52
B [Incidéncia do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,60
C |Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% 62,11
D |Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 35,11
E [Incidéncia de GPS, FGTS e outras contribuicdes sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,72% 12,92
F [Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,06% 1,12
Total 6,61% 119,38

Nota 1: O percentual de 1,94% indicado no Aviso Prévio Trabalhado (Alinea D) torna-se custo ndo renovavel decorridos 12 meses. Assim, este percentual sera
alterado para 0,194% ap6s 12 meses de vigéncia do contrato, considerando que € plurianual. O licitante podera cotar percentual diferente do indicado na alinea D
(1,94%), desde que com as devidas justificativas (Acordao n. 1186/2017-TCU-Plenario).

Médulo 4 - Custo de Reposigdo do Profissional Ausente

Nota 1: Os itens que contemplam o médulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestagédo de
servigo estiver ausente, conforme as previsdes estabelecidas na legislagéo. (Redagéo dada pela Instrugdo Normativa n° 7, de 2018).

Submédulo 4.1 - Substituto nas Auséncias Legais

41 Substituto nas Auséncias Legais Percentual (%) Valor (R$)
A [Substituto na cobertura de Férias 8,33% 150,39
B [Substituto na cobertura de Auséncias Legais 0,83% 15,05
C |Substituto na cobertura de Licenga-Paternidade 0,02% 0,38
D |Substituto na cobertura de Auséncia por acidente de trabalho 0,07% 1,17
E |Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,99% 17,86
F |Substituto na cobertura de Auséncia por Doenga 1,39% 25,08
G [Substituto na cobertura de outras auséncias 0,00% -
Subtotal antes da incidéncia de Proporcional de Férias, 1/3 e 13° Salario sobre custo de reposicao 11,63% 209,92
H |Proporciona| de Férias, 1/3 Férias e 132 Salario sobre custo de reposigdo (exceto licenga maternidade) 2,07% 37,35
Subtotal antes da incidéncia do Submédulo 2.2 sobre custo de reposicao 13,70% 247,27
I |Incidéncia do Submddulo 2.2 sobre custo de reposicéo 5,04% 91,00
Total 18,74% 338,27
Submédulo 4.2 - Substituto na Intrajornada
4.2 | Substituto na Intrajornada Valor (R$)
A [Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentacdo - =
Total - -
Quadro-Resumo do Médulo 4 - Custo de Reposi¢ao do Profissional Ausente
4 Custo de Reposigao do Profissional Ausente Valor (R$)
4.1 [Substituto nas Auséncias Legais 338,27
4.2 |Substituto na Intrajornada -
Total 338,27

Médulo 5 - Insumos Diversos



Insumos Diversos Valor (R$)

Uniformes -

Materiais (EPIs + Ferramental) -

Equipamentos -

O|0o(w|(>|a

Outros (especificar) -
Total -

Nota 1: Valores mensais por empregado.

Médulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Regime de Tributagéo: Lucro real
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A |Custos Indiretos 5,00% 243,41
B [Lucro 10,00% 511,17
C |Tributos (C.1+C.2+C.3 +D) 14,25% 934,41
C.1. |Tributos Federais (PIS) 1,65% 108,19
C.2. |Tributos Federais (COFINS) 7,60% 498,35
C.3. |Tributos Estaduais/Municipais (ISS) - Cédigo do Servigo XX.XX 5,00% 327,86
D |Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta - CPRB 0,00% -
Total 29,25% 1.688,98

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: A empresa que indicar "desoneragdo" do Submaédulo 2.2 devera incluir uma rubrica para tributagdo da Contribuigdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta -
CPRB.

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mao de obra vinculada a execugéo contratual (valor por empregado) Valor(R$)

A [Moddulo 1 - Composi¢do da Remuneragéo 1.805,43
B |[Mddulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios 2.605,17
C |Méddulo 3 - Provis&o para Rescisdo 119,38
D [Méddulo 4 - Custo de Reposigao do Profissional Ausente 338,27

E |Moédulo 5 - Insumos Diversos -
Subtotal (A + B +C+ D+E) 4.868,25
F [Modulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.688,98
Valor Total por Empregado/Posto 6.557,23
Valor Global Contratacao (valor total mensal por posto x nimero de postos x nimero de meses de execugido contratual) 786.867,70




PLANILHA DE CUSTOS E FORMAGAO DE PREGOS DO SERVIGO DE MOTORISTA DE CAMINHAO

Dados para composigao dos custos referentes a mao de obra

1 _|Tipo de Servico Administrativo/Operacional (Motorista de

2 |Classificagdo Brasileira de Ocupagdes (CBO) 7825-10
3 |Salario da Categoria Profissional R$ 1.805,43
4 |Sindicato da Categoria Profissional (vinculada a execucéo contratual) SINDEEPRES/SINDEPRESTEM

5 |Data-Base da Categoria (dia/més/ano) 01/01/2025
6 [N° da Convengao Coletiva de trabalho (CCT) SP003052/2025
8 |Unidade de Medida Posto
7 |Quantidade Total a Contratar (em fungéo da unidade de medida) 4

Modulo 1 - Composigdo da Remuneragao

1 Composigao da Remuneragao Valor (R$)

A |[Salario-Base 1.805,43

B |Adicional de Periculosidade -

C |Adicional de Insalubridade -

D |Adicional Noturno -

E [Adicional de Hora Noturna Reduzida -

F |Outros (especificar) -
Total 1.805,43

Nota 1: O Médulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestacéo do servigo no periodo de 12 meses.

Médulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios
Submédulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salario, Férias e Adicional de Férias

21 13° (décimo terceiro) Salario, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$)
A |13° (décimo terceiro) Salario 8,33% 150,45
B |Férias e Adicional de Férias 11,11% 200,60
Total 19,44% 351,06

Nota 1: Como a planilha de custos e formagao de pregos é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a
gratificagdo natalina, férias e adicional de férias. (Redagao dada pela Instrugdo Normativa n° 7, de 2018).

Nota 2: O adicional de férias contido no Submddulo 2.1 corresponde a 1/3 (um ter¢o) da remuneragéo que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.

Nota 3: A rubrica férias tem como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses, tornando-se custo
nao renovavel apos o referido periodo. Assim, o percentual de 8,33% sera suprimido apds os 12 meses de vigéncia do contrato (Incluido pela Instrugdo Normativa n®
7, de 2018). Recomenda-se verificar explicagéo da rubrica na aba "Notas Explicativas".

Submédulo 2.2 - Encargos Previdenciarios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS) e outras contribuigées.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuicoes Percentual (%) Valor (R$)
A |INSS 20,00% 431,30
B |Salario Educagéo 2,50% 53,91
C |RAT Ajustado (RAT x FAP) 3,00% 64,69
D |SESC ou SESI 1,50% 32,35
E [SENAI-SENAC 1,00% 21,56
F |SEBRAE 0,60% 12,94
G |INCRA 0,20% 4,31
H |FGTS 8,00% 172,52
Total 36,80% 793,59

Nota 1: O percentual do INSS podera sofrer alteragédo de acordo com a "Desoneragdo da Folha de Pagamento". (Lei 12.546/2011 e suas alteragdes).

Nota 2: Os percentuais dos encargos previdenciarios, do FGTS e demais contribuicdes sdo aqueles estabelecidos pela legislagdo vigente.

Nota 3: O RAT a depender do grau de risco do servigo ira variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave. Devera ser ajustado ao
fator acidentario previdenciario (FAP).

Nota 4: Esses percentuais incidem sobre o Médulo 1 e o Submodulo 2.1. (Redagéo dada pela Instrugdo Normativa n° 7, de 2018).

Submédulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diarios.

23 Beneficios Mensais e Diarios Dias uteis Valor (R$)
A |Transporte 22 101,95




B |Auxilio-Refeigcdo/Alimentacéo 22 545,60
C |Cesta Basica/Cartao Alimentagao - 174,10
D |Assisténcia Médica e Familiar - 169,92
E |Auxilio Creche - 339,85
F |Assisténcia Odontoldgica - 16,71
G |Assisténcia Funeral e Seguro de Vida - 2,40
H [Prémio Assiduidade 22 110,00

Total 1.460,53

Nota 1: O valor informado devera ser o custo real do beneficio (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsao dos beneficios contidos em Acordos, Convengdes e Dissidios Coletivos de Trabalho.

Quadro-Resumo do Médulo 2 - Encargos e Beneficios anuais, mensais e diarios

2 Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios Valor (R$)
2.1 |13° (décimo terceiro) Salario, Férias e Adicional de Férias 351,06
2.2 |GPS, FGTS e outras contribuigdes 793,59
2.3 |Beneficios Mensais e Diarios 1.460,53
Total 2.605,17

3 Provisdo para Rescisao Percentual (%) Valor (R$)
A |Aviso Prévio Indenizado 0,42% 7,52
B [Incidéncia do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,60
C |Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,44% 62,11
D |Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 35,11
E [Incidéncia de GPS, FGTS e outras contribuicdes sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,72% 12,92
F [Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,06% 1,12
Total 6,61% 119,38

Nota 1: O percentual de 1,94% indicado no Aviso Prévio Trabalhado (Alinea D) torna-se custo ndo renovavel decorridos 12 meses. Assim, este percentual sera
alterado para 0,194% ap6s 12 meses de vigéncia do contrato, considerando que € plurianual. O licitante podera cotar percentual diferente do indicado na alinea D
(1,94%), desde que com as devidas justificativas (Acordao n. 1186/2017-TCU-Plenario).

Médulo 4 - Custo de Reposigdo do Profissional Ausente

Nota 1: Os itens que contemplam o médulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestagédo de
servigo estiver ausente, conforme as previsdes estabelecidas na legislagéo. (Redagéo dada pela Instrugdo Normativa n° 7, de 2018).

Submédulo 4.1 - Substituto nas Auséncias Legais

41 Substituto nas Auséncias Legais Percentual (%) Valor (R$)
A [Substituto na cobertura de Férias 8,33% 150,39
B [Substituto na cobertura de Auséncias Legais 0,83% 15,05
C |Substituto na cobertura de Licenga-Paternidade 0,02% 0,38
D |Substituto na cobertura de Auséncia por acidente de trabalho 0,07% 1,17
E |Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,99% 17,86
F |Substituto na cobertura de Auséncia por Doenga 1,39% 25,08
G [Substituto na cobertura de outras auséncias 0,00% -
Subtotal antes da incidéncia de Proporcional de Férias, 1/3 e 13° Salario sobre custo de reposicao 11,63% 209,92
H |Proporciona| de Férias, 1/3 Férias e 132 Salario sobre custo de reposigdo (exceto licenga maternidade) 2,07% 37,35
Subtotal antes da incidéncia do Submédulo 2.2 sobre custo de reposicao 13,70% 247,27
I |Incidéncia do Submddulo 2.2 sobre custo de reposicéo 5,04% 91,00
Total 18,74% 338,27
Submédulo 4.2 - Substituto na Intrajornada
4.2 | Substituto na Intrajornada Valor (R$)
A [Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentacdo - =
Total - -
Quadro-Resumo do Médulo 4 - Custo de Reposi¢ao do Profissional Ausente
4 Custo de Reposigao do Profissional Ausente Valor (R$)
4.1 [Substituto nas Auséncias Legais 338,27
4.2 |Substituto na Intrajornada -
Total 338,27

Médulo 5 - Insumos Diversos



Insumos Diversos Valor (R$)

Uniformes -

Materiais (EPIs + Ferramental) -

Equipamentos -

O|0o(w|(>|a

Outros (especificar) -
Total -

Nota 1: Valores mensais por empregado.

Médulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Regime de Tributagéo: Lucro real
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A |Custos Indiretos 5,00% 243,41
B [Lucro 10,00% 511,17
C |Tributos (C.1+C.2+C.3 +D) 14,25% 934,41
C.1. |Tributos Federais (PIS) 1,65% 108,19
C.2. |Tributos Federais (COFINS) 7,60% 498,35
C.3. |Tributos Estaduais/Municipais (ISS) - Cédigo do Servigo XX.XX 5,00% 327,86
D |Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta - CPRB 0,00% -
Total 29,25% 1.688,98

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: A empresa que indicar "desoneragdo" do Submaédulo 2.2 devera incluir uma rubrica para tributagdo da Contribuigdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta -
CPRB.

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mao de obra vinculada a execugéo contratual (valor por empregado) Valor(R$)

A [Moddulo 1 - Composi¢do da Remuneragéo 1.805,43
B |[Mddulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios 2.605,17
C |Méddulo 3 - Provis&o para Rescisdo 119,38
D [Méddulo 4 - Custo de Reposigao do Profissional Ausente 338,27

E |Moédulo 5 - Insumos Diversos -
Subtotal (A + B +C+ D+E) 4.868,25
F [Modulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.688,98
Valor Total por Empregado/Posto 6.557,23
Valor Global Contratacao (valor total mensal por posto x nimero de postos x nimero de meses de execugido contratual) 314.747,08




